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Ofício SMA n° 047-70/2014.                                                                     Canela, 26 de fevereiro de 2014.
Ao

Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 013/2014.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei n° 013/2014, que “Acrescenta incisos I e II no artigo 4º da Lei Municipal nº 2.430, de 18 de janeiro de 2006, que Dispõe sobre o transporte escolar no Município de Canela, adequando a legislação municipal à federal, em especial, ao Código de Trânsito Brasileiro e dá outras providências.”

Esta inclusão se faz necessária tendo em vista a dificuldade de determinar a data exata de fabricação dos veículos utilizados no transporte escolar, de forma que se empregue o Cadastro Geral de Veículos que é disponibilizado pelo DETRAN/RS, usando como data base as datas do primeiro emplacamento ou importação.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 013, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014.

Acrescenta incisos I e II ao § 1º do artigo 4º da Lei Municipal nº 2.430, de 18 de janeiro de 2006, que Dispõe sobre o transporte escolar no Município de Canela, adequando a legislação municipal à federal, em especial, ao Código de Trânsito Brasileiro e dá outras providências.

Art. 1º Ficam acrescidos os incisos I e II ao § 1º do artigo 4º da Lei Municipal nº 2.430, de 18 de janeiro de 2006, com a seguinte redação:

“Art. 4º …


§ 1º …


I – na impossibilidade de determinar a data de fabricação, será utilizada a data do primeiro emplacamento, na ausência desta, e sendo o veículo estrangeiro, será considerada a data de liberação da Declaração de Importação pela Secretaria da Receita Federal, desde que ambas tenham ocorrido dentro do mesmo ano de fabricação;


II – na impossibilidade de determinar a data relacionada no inciso I, ou no caso do primeiro emplacamento ter ocorrido no ano subsequente ao de fabricação, será admitida a utilização do veículo até 31 de dezembro, dentro do ano em que completar 15 (quinze) anos de uso, contados do ano de fabricação.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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